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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 9, DE 2022
Em 8 de março de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  7 de março de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 7, de 2022, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 7, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Ação: 2.071 – Cadastro único e Bolsa Família
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.1080 - Contratação por Tempo Determinado R$ 43.600,00

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o seguinte
Ação: 2.070 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV
Elementos de Despesa:
 613 – 3.3.90.30.00.00.00.00.1080 – Material de Consumo   – R$ 4.000,00
614 – 3.3.90.32.00.00.00.00.1080 – Material, Bem, Serv. Distrib. Gratuita R$ 2.000,00
616 – 3.3.90.36.00.00.00.00.1080 – Outros Serv. Terc. P. Física R$ 2.500,00
617 – 3.3.90.39.00.00.00.00.1080 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica R$ 16.000,00
Ação: 2.013 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
661 – 3.3.90.30.00.00.00.00.1080 – Material de Consumo     R$ 7.100,00
665 – 3.3.90.39.00.00.00.00.1080 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica - R$ 12.000,00		
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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